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 CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso n.º 9706/2009
Para os devidos efeitos, e nos termos do n.º 3 do artigo. 95.º do 

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que as listas de 
antiguidade referentes ao pessoal do quadro deste Município, reportadas 
ao período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro do ano findo, se encontram 
afixadas nos locais habituais.

Nos termos do n.º 1 do artigo. 96.º do mesmo Decreto -Lei, desta lista 
cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

23 de Março de 2009. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Martins de Vasconcelos.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES DE COURA

Aviso n.º 9707/2009
Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento de 

um posto de trabalho da carreira geral de técnico superior. — Para 
efeitos do disposto no artigo 50.º, nos n.º s 2 e 3 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e da alínea a) do artigo 3.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por meu despacho de 3 
de Abril do ano em curso, se encontra aberto procedimento concursal co-
mum tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho, na modalidade 
de relação de emprego público por tempo indeterminado, da categoria 
de Técnico Superior da carreira geral de Técnico Superior, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal do Município de Paredes de Coura.

Não foi efectuada a consulta prévia à ECCRC, nos termos do n.º 1 do 
artigo 4.º e do artigo 54.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma 
vez que, não tendo sido ainda publicitado qualquer procedimento concur-
sal para a constituição de reserva de recrutamento e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

1 — Descrição sumária das funções: as constantes do anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a que se refere o n.º 2 do artigo 49.º do 
mesmo diploma, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional, 
com atribuições e competências nos seguintes domínios de actividade: 
estudo e análise de dados económicos e elaboração de previsões, projectos, 
pareceres e auditorias; realização de estudos, pesquisas e levantamentos de 
programas comunitários; instrução de processos de candidatura a financia-
mento de programas comunitários e investigação de diferentes aspectos das 
dinâmicas económicas e elaboração de programas de intervenção nesse 
domínio, da iniciativa municipal em articulação com outras entidades.

2 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura em Economia.
3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar (um posto) e 
para efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro e Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho.

6 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

7 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Paredes de Coura.

8 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão definidos 
no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida.

9.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de ocupação 
do posto de trabalho por aplicação do disposto no número anterior, proceder-
-se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conforme referido no meu despacho de 3 de Abril de 2009.

10 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, disponível na página do Município 
(www.cm -paredes -coura.pt) e na Secção de Pessoal desta Autarquia, 
podendo ser entregues pessoalmente nesse local ou remetidas por correio 
registado com aviso de recepção para o Município de Paredes de Coura, 
Largo Visconde de Mozelos, Apartado 6, 4941 -909 Paredes de Coura. 
Do formulário tipo devem constar, obrigatoriamente, os elementos de 
identificação completa do candidato (nome, estado civil, profissão, data 
de nascimento, nacionalidade, filiação, número e data do bilhete de 
identidade, bem como o seu serviço emissor, número de contribuinte, 
residência, código postal, telefone e endereço electrónico, caso exista).

10.3 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações 
literárias, fotocópia do bilhete de identidade/cartão único, fotocópia do 
cartão de contribuinte e curriculum vitae, datado e assinado.

10.4 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) 
do número 8 do presente aviso, desde que declarem no requerimento, 
sob compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa 
em que se encontram, relativamente a cada um dos deles.

10.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

10.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

11 — Quotas de Emprego: de acordo com o previsto no n.º 3 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, devendo para 
tal declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada 
a apresentação imediata do documento comprovativo.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9:.º da Constituição 
da República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação.

13 — Métodos de selecção e critérios:
13.1 — Excepto quando afastados, por escrito, aquando da candi-

datura, os métodos de métodos de selecção a realizar pelos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem, ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a exercer actividades idênticas às 
publicitadas no presente aviso, serão os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) e
b)Entrevista de Avaliação de Competências (EAC),

Cada um destes métodos tem carácter eliminatório e a ponderação de 
50 % na classificação final, aplicando -se o disposto nos artigos 11.º e 
12.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 11 de Janeiro e das alíneas a) e b) do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

13.2 — Aos restantes candidatos serão aplicados os seguintes métodos 
de selecção:

1.º Prova de Conhecimentos teórica escrita (PC),
2.º Avaliação Psicológica (AP),
3.º Entrevista Profissional de Selecção (EPS),
A valoração será realizada nos termos do artigo 18.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 11 de Janeiro.
13.3 — Os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada, 

nos termos do artigo 8.º da Portaria supra referida, por razões de celeri-
dade face à urgência na ocupação do posto de trabalho em causa, sendo 
aplicados, de acordo com o artigo 18.º n.º 12 da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 11 de Janeiro:

a) À totalidade dos candidatos, num primeiro momento, apenas o 
primeiro método obrigatório;

b) O segundo método e os seguintes apenas aos candidatos aprovados 
no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da 
sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;




